
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. º               /2019 

 

 

 

 

Concede o Título de Cidadania Honorário Unaiense ao 

Senhor Leandro Rufino Marques. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, 

no uso da atribuição que lhe confere a alínea “d” do inciso I do artigo80 da Resolução n.º 195, de 25 de 

novembro de 1992, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

 

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadania Honorário Unaiense ao Senhor Leandro 

Rufino Marques pelos relevantes e altruísticos serviços prestados ao Município de Unaí (MG). 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Unaí, 8 de agosto de 2019; 75º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA SHILMA NUNES 

Líder do PDT  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

                               O projeto sob comento busca oferecer ao Senhor Leandro Rufino Marques o Título 

de Cidadania Honorária Unaiense, em virtude dos relevantes e altruísticos serviços prestados ao 

Município de Unaí, na qualidade de coordenador do Programa Adolescente Cidadão – PROAC, Cabo 

da Policial Militar do Estado de Minas Gerais, professor de matemática e física. 

 

O Sr. Leandro Rufino Marques nasceu no dia 12 de setembro de 1980, na cidade de 

Brasília (DF), filho de José Marques Neto e Telma Rufino Marques, é casado com Andreia, possui três 

filhos pelos quais dedicam sua vida.  

 

O seu currículo é bastante recheado sendo que o mesmo é professor de exatas nos 

cursos preparatórios para concursos públicos em Unaí (MG), é licenciado na disciplina de matemática 

(2014), com pós-graduação em “Lato Sensu” de especialização em educação matemática (2015), 

licenciado em física (2018). 

 

Atualmente o Sr. Leandro é Cabo da Policia Militar de Minas Gerais e se dedica ao 

Programa Adolescente Cidadão – PROAC, o qual tem pleno funcionamento nas dependências do 28º 

Batalhão de Policia Militar, localizado na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, nº 488, no Bairro Centro de 

Unaí (MG).  

 

Com toda a sua trajetória de lutas e sucessos o mesmo tem incentivado aos nossos 

adolescentes a seguir um caminho de estudo e longe da criminalidade.  

 

O PROAC em nosso município é uma das principais ferramentas de formação social 

e cultural, formando homens e mulheres aptos para o mercado de trabalho com capacitações, trabalhos 

em grupo e dentre outras ferramentas de inserção do jovem no mercado de trabalho de forma 

consciente.  

 

O Sr. Leandro tem uma verdadeira paixão pelos adolescentes de Unaí, o mesmo 

encontrou neste programa um meio pelo qual exerce aquilo que sempre esteve disposto a contribuir 

pelo município de Unaí.  

 

São por essas razões expostas que a Vereadora subscrita apresenta a proposição e 

espera contar com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para aprovação. 

 

 

 



Unaí, 8 de agosto de 2019; 75º da Instalação do Município 

 

 

 

 

 

VEREADORA SHILMA NUNES 

Líder do PDT 


